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PORTARIA Nº 40/2025
A  PRESIDENTE  DA  CÂMARA MUNICIPAL  DE  CRUZÊTA,  no  uso  das
atribuições legais que lhe são conferidas pela Resolução nº 95, de 08 de
março de 2023, publicada no Diário da FECAMRN de 09/03/2023,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder a funcionária abaixo indicada, a diária correspondente
para pagamento de despesas com alimentação quando em deslocamento a
serviço desta Câmara no período citado.
 
Beneficiária -  Dalila Rochelly Almeida Dantas
 
Função – Controladora
 
Quantidade  - ½ (meia) diária
 
Valor - R$ 213,96 (duzentos e treze reais e noventa e seis centavos)
 
Destino - Natal/RN
 
Data de Afastamento: 29 de maio de 2025
Hora de Saída:            04h30
Hora de Chegada:      17h
 
Roteiro: Auditório do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte
–  TCE/RN,  à  Av.  Getúlio  Vargas,  690,  Petrópolis,  em  Natal/RN,  para
participar  do  evento  “Como Fazer  Orçamento  Estimativo  (Pesquisa  de
Preço)”, realizado pelo TCE/RN, por meio da Escola de Contas Professor
Severino  Lopes  de  Oliveira,  que  tem como objetivo  capacitar  agentes
públicos para atuar com base no novo regime jurídico de compras públicas
instituído  com  a  publicação  da  Lei  nº  14.133/2021,  e  auxiliá-los  na
realização de orçamento estimativo.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzeta-RN, em 28 de
maio de 2025.
 
 
 
                                  Arilúzia Sasnara de Araújo Medeiros
                                                    Presidente
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